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PORTARIA N° 091/2021 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66 

da Lei Orgânica do Município, combinado com a lei federal n
o
 10.520, de 17/07/2002 e de conformidade com o art. 7º. do decreto n

o
 3.555, de 

08/08/2000, 

 

R E S O L V E : 

 

  Designar a servidora LILIANA PRADO para atuar como Pregoeira durante realização de licitações promovidas pela Administração 

na modalidade Pregão, no exercício de 2021, ficando designados como membros da Equipe de Apoio os servidores ADRIEL GUILHERME PEDROSO 

e CARLOS EDUARDO CARNEIRO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 092/2021 

 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66 

da Lei Orgânica do Município, combinado com a lei federal n
o
 10.520, de 17/07/2002 e de conformidade com o art. 7º. do decreto n

o
 3.555, de 

08/08/2000, 

R E S O L V E : 

 

 

    Art.1º- Designar o servidor municipal PEDRO IRINEU TEIDER JUNIOR, representante da Secretaria Municipal de Saúde para 

atuar como Gestor, efetuando o acompanhamento e fiscalização do Termo de Colaboração vinculado a sua respectiva Unidade Gestora, conforme 

Decreto Municipal nº 216/2017 e a Lei Federal nº 13.204/2015. 

 

    Parágrafo único: Os serviços não serão remunerados, sendo considerados relevantes prestados ao município.  

 

    Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 043/2021 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2825/20  resolve e: 
 

DECRETA 
 

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$  63.104,37 ( Sessenta e três mil cento e quatro reais e trinta e sete centavos), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-065 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 63.104,37 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  cancelamento da dotação abaixo: 

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-065 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais 63.104,37 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
Tibagi,20 de janeiro de 2021. 

 

___________________________ 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 

PORTARIA N° 004/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-8.524.352-7, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/12/2020 

26/12/2020 

Campo Largo/PR – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  AMF 7296 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 005/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 006/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Ortigueira/PR – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  VAN BBX 5727 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 007/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085.0, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-90711920, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Curitiba/PR – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  PALIO AMF 7692 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 008/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085.0, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-90711920, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2020 Curitiba/PR – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  AMBULÂNCIA AZE 
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19/12/2020 8496 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 009/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085.0, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-90711920, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 011/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085.0, ocupante do cargo de motorista, portador do RG-90711920, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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22/12/2020 

22/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes  L200 BCW 5G76 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 013/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 013/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 014/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 015/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2020 

19/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 016/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA  

BEB 8D30 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 017/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Piraquara/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

PALIO AMF 7692 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 018/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde ÔNIX BCO 3914 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 019/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2020 

24/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde ÔNIX BCO 3914 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 020/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/12/2020 

31/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 021/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/12/2020 

14/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 022/2021 

 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/12/2020 

15/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

 

 

                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 023/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA UTI 

BDP 5B41 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 024/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 025/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

ÔNIX BCO 3914 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 026/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2020 

19/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

 BAL 4928 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 027/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/12/2020 

20/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

 BBU 7905 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 028/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Rolândia/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

 BCF 5989 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 029/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde PARATI AUF 0942 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 030/2021 

 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

 AYI 2502 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 031/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/12/2020 

28/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

 BBU 7905 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 032/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/12/2020 

29/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

 BAL 4928 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 033/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.077.011-0/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/12/2020 

31/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 034/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/12/2020 

15/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 035/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

 BAL 4928 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 036/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 037/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

PALIO AMF 7692 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 038/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/12/2020 

26/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDG 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 039/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2020 

24/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDG 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 040/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-00071810712, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/12/2020 

29/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde ÔNIX BCO 3914 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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D E C R E T O   N 
o
   0 4 4. 

 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, de conformidade com a Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal),  

  

  

DECRETA: 

 

   Art. 1°. Fica fixado em R$ 111,55 (cento e onze reais e cinquenta e cinco reais), o valor da 

UFM – Unidade Fiscal do Município, para o exercício financeiro de 2021. 

 

   Art. 2°.  As datas de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e das taxas 

para o exercício financeiro de 2021 serão as seguintes: 

 

Parcela única, à vista com 20% de desconto. 30/09/2021 

Primeira parcela 10/05/2021 

Segunda parcela 10/06/2021 

Terceira parcela 12/07/2021 

Quarta parcela 10/08/2021 

Quinta parcela 10/09/2021 

Sexta parcela 13/10/2021 

Sétima parcela 10/11/2021 

Oitava parcela 10/12/2021 

 

   Art. 3°. O contribuinte que optar pelo pagamento em parcela única na data de seu vencimento 

terá desconto de 20%, desde que esteja em dia com o pagamento de todos os créditos tributários junto à Secretaria Municipal 

de Finanças, Lei nº 2539 de 13 de novembro de 2014, aquele que optar pelo pagamento parcelado exclui automaticamente o 

desconto para pagamento a vista.  

    

                                            Art. 4°. A data de vencimento das taxas de licença e funcionamento regular, e do imposto sobre 

serviço fixo (autônomo e profissional liberal), para o exercício financeiro de 2021 será a seguinte: 

 

Parcela única   20/05/2021 

    

                           Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, em 20 de janeiro de 2021. 

 
 

  

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 228/2021 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE FALECIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento, a Srª VITALINA DE JESUS PINHEIRO 
PEDROSO, CPF: 735.043.789-72, PENSIONISTA decorrente do falecimento de seu esposo, os Sr. JOÃO MARIA FERREIRA PEDROSO, 
considerando a certidão de óbito da pensionista, nº 08837701552021400017061000362252, lavrada em 06/01/2021 no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais, do Município de Tibagi-PR 

 
Art. 2º – A partir de 27/12/2020, data do óbito da pensionista, ficam suspensos todos os 

privilégios da mesma sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária da 
pensionista. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 27/12/2020. 
 
 
Tibagi, em 20 de Janeiro de 2021. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

 

 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
Contrato Nº  : 1/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU 
Objeto : PROGRAMA ESTADUAL DE REGIONALIZAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021 
Assinatura: 01/01/2021 
Valor R$: 3.693,96 (Três Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e Noventa e Seis Centavos) 
 
TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA 
Permitente  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Permissionária   : MARIA CATARINA WOLF 
Licitação    : Pregão Presencial 202/2020 
Objeto       : CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, MEDIANTE CONTRATO, DESTINADO À EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO 
RESERVADO A LANCHONETE, LOCALIZADA NO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL. 
Vigência     : Início: 06/01/2021 Término: 31/12/2021 
Assinatura   : 06/01/2021 
Valor R$     : 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 44/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MARIA BEATRIZ CANESTRARO 
Licitação    : Dispensa de Licitação 8/2020 
Objeto       : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR. 
Vigência     : Início: 03/01/2021 Término: 02/04/2021 
Assinatura   : 03/01/2021 
Valor R$     : 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Dotação      : 337 - 16.001.2069.3339039100000000000.00000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 356/2020 
Contratante : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada : BELLAN TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA. 
Licitação: Pregão Eletrônico 164/2020 
Objeto : PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 30/03/2021 
Assinatura: 09/12/2020 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 432/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
Licitação: Pregão Eletrônico 223/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE PESSOAS, ORIENTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO E 
CONTROLE DE MOVIMENTAÇÃO DE TURISTAS 
Vigência : Início: 14/01/2021 Término: 02/03/2021 
Assinatura  : 14/01/2021 
Valor R$: 8.910,00 (Oito Mil e Novecentos e Dez Reais) 
Dotação : 335 - 12.001.2046.3339039999900000000.00000000 
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